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REQUERIMENTO 21/2013
Excelentíssimo Senhor Prefeito;
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio da Comissão de Finanças e Orçamento, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

A fim de instruir na análise do Projeto de Lei 01 de 11 de março de 2013, REQUISITAR os seguintes documentos e informações;
· Montante de débitos de contribuintes descriminado por taxas, multas e demais categorias descrita nos incisos do Art. 1º da referida lei.
· Total de contribuintes pessoa física e jurídica.

Tal exigência se deve a função fiscalizadora que essa Casa de lei exerce no Município, ainda porque o referido projeto encontra-se na Comissão de Finanças e Orçamento e necessita-se desses dados para emissão do parecer final.

 Temos certeza que a Prefeitura atenderá de pronto essa solicitação, uma vez que o trabalho conjunto, do Executivo e Legislativo é imprescindível para o desenvolvimento do Município.

Tijucas do Sul, 25 de março de 2013.

Antônio Cláudio Martins      
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